
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

46
3,

 2
1 

de
 ju

nh
o 

de
 2

02
3.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 736/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, em razão da alteração de
estrutura dada pela Portaria Normativa/PGJ nº 904 de 11/05/2023, válida a contar de 18/05/2023, e
considerando o teor do processo nº 19.04.3920.0037035/2023-63,

 
 

RESOLVE:
 

 
Art. 1º Retificar a Portaria/SGA nº 582, de 17/05/2023, publicada no DOU nº 94, de

18/05/2023, Seção 2, pág. 61-62, processo nº 19.04.3757.0027523/2023-51, da seguinte forma:
 

Onde se lê: <Art. 26º Designar, a contar de 18/05/2023, o servidor SIDI KLEBER DE
DEUS PEREIRA, matrícula 3677-3, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do
Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Coordenação do
Policiamento das Unidades Regionais da Secretaria de Polícia Institucional, código CC-01 (50006096) (...)=

 
Leia-se: <Art. 26º Designar, a contar de 18/05/2023, o servidor SIDI KLEBER DE DEUS

PEREIRA, matrícula 3677-3, Técnico do MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do
Ministério Público da União, para exercer o cargo em comissão de Chefe da Seção de Coordenação do
Policiamento e Transporte das Unidades Regionais da Secretaria de Polícia Institucional, código CC-01
(50006095) (...)=

 
Art. 2º Tornar sem efeito o artigo 35 da Portaria/SGA nº 582, de 17/05/2023, publicada no

DOU nº 94, de 18/05/2023, Seção 2, pág. 62, processo nº 19.04.3757.0027523/2023-51.
 
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
20/06/2023, às 14:56, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0353271 e o código
CRC A7B38238.
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